
PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROCESSO ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO O N 102/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 041/2021 
CONTRATO N°.053/2021 

MODALIDADE - TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO --~'------------------! 
SETOR - GABINETE DA PRESIDENCIA 
OBJETO - ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRA TO Nº 053/2021, CUJO OBJETO É A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO DO PORTAL DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. 

j DATA-28 DE DEZEMBRO DE 2021. 

CONTRAT ADO(S) 

EMPRESA 
DOISR SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA L TDA, CNPJ nº.1 
30.016.254/0001-02. . 
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PODER LEGISLATIVO 
· ~ . Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

Santo Antônio de Jesus - Bahia, 16 de dezembro de 2021. 

Do: Gabinete da Presidência 
Para: Presidente 

Assunto: Autorização de Aditivo para Prorrogação de Prazo 

Senhor Presidente, 

Solicito de V. Excia, que se digne autorizar a prorrogação do prazo de vigência do CONTRA TO Nº 
053/2021 da empresa DOISR SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA 
L TOA, CNPJ nº. 30.016.254/0001-02, contratada para manutenção do Portal da Câmara Municipal de 
Santo Antônio de Jesus, de acordo com as disposições da Dispensa de Licitação Nº. 041/2021 e com a 

~ proposta contratada. 

JUSTIFICATIVA: 

1 - HISTÓRICO 

A empresa DOISR SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA L TOA, CNPJ 
nº. 30.016.254/0001-02, foi contratada através do Contrato nº. 053/2021, decorrente da Dispensa de 
Licitação Nº. 041/2021 que tem como objeto a Contratação de empresa especializada para manutenção 
do Portal da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus. 

O Contrato nº 053/2021, no valor mensal de R$ 350,00 (Trezentos e cinquenta reais), foi assinado em 04 
de agosto de 2021. 

O prazo de vigência do Contrato está previsto de se encerrar em 31.12.2021. 

'1 Há necessidade de manter serviço de manutenção do Portal da Câmara Municipal de Santo Antônio de 
Jesus, exigindo que o contrato mencionado acima seja prorrogado, mediante a celebração do 1° Termo 
Aditivo, pelo prazo solicitado, com início em 01/01/2022 a 31/12/2022. 

A Cláusula Sexta do Contrato em comento prevê a possibilidade de sua prorrogação. 

A opção pela continuidade dos serviços contratados decorre do fato que não haverá alteração no valor do 
preço pactuado. 

Além disso, o(a) contratado (a) manifestou interesse em continuar com a prestação de serviços, nas 
mesmas condições e preços, após consulta desta Diretora Administrativa, conforme documento anexo. 

Informa-se a existência de cobertura orçamentária para a despesa com a prorrogação contratual na 
seguinte dotação: 
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~. PODER LEGISLATIVO 
· . . Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

~! - t ',1-

01.01.01-CAMARA 

MUNICIPAL 

{}'· Estado da Bahia 

2.001 • MANUTENÇÃO DAS 3.3.90.39- OUTROS 01 

AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL SEVRIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA 

JURIDICA 

Segue em anexo Minuta do Termo Aditivo. 

\w Atenciosamente, 

\ h----.--<Ã.-rd.o... ~ ~-cO- ~ ~~~,o0' 
Fernanda Fonseca Conceição 

Diretor Administrativo 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

Santo Antônio de Jesus - Bahia, 16 de dezembro de 2021. 

Comunicado 
Assunto: Prorrogação de Prazo de Vigência 

Sr. Rodrigo Barbosa da Silva, 

Representante da Empresa DOISR SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE 

SISTEMA L TOA 

Através do presente expediente, considerando a necessidade da Administração de manter a manutenção 
do Portal da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus e ainda a existência de previsão da 
possibilidade de prorrogação da vigência do CONTRATO Nº 053/2021, na Cláusula Sexta do citado 
instrumento contratual, vem a Câmara Municipal consultar a Vossa Senhoria do interesse em manter o 
citado contrato pelo prazo de 12 (doze) meses, nas condições ajustadas originariamente. 

Caso possua interesse na manutenção do contrato, requer que Vossa Senhoria, responda 
expressamente à presente consulta. 

Encaminha-se em anexo um Formulário que corresponde à Modelo de Resposta. 

Respeitosamente. 

Fernanda Fonseca Conceição 

Diretor Administrativo 
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PODER LEGISLATIVO 
w 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

DECISÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO O N 102/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 041/2021 
CONTRATO Nº.053/2021 
CONTRATADA: DOISR SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA LTDA 

Pelo presente remeto tal processo ao departamento jurídico para analisar e opinar a respeito do referido 

pedido de Aditivo ao Contrato nº 053/2021, conforme Processo Administrativo nº 102/2021, emitindo 

parecer favorável ou não, conforme o que determina o art 38, parágrafo único da Lei 8.666/93. 

Outrossim, encaminho ao Setor de Contabilidade afim de que certifique a existência de dotação 

orçamentária para fazer face à despesa com a prorrogação contratual pelo prazo de 12 (doze) meses. 

Santo Antônio de Jesus - B ·a, 17 de dezembro de 2021 

Presidente da Câmara Municipal 
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PODER LEGISLATIVO 
1 Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

'I! 

Estado da Bahia 

PARECER CONTÁBIL 

Exmº. Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
Presidente da Câmara Municipal 

Em atenção à solicitação efetuada por Vossa Excelência referente a necessidade de 
prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 053/2021, que tem por objeto a manutenção do Portal 
da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, despesa mensal estimada de R$ 350,00 (Trezentos e 
cinquenta reais), para o período informado na Solicitação que instrui o Processo Administrativo em 
epígrafe, certificamos a previsão de recursos e saldos orçamentários para assegurar o pagamento das 

" despesas decorrentes na dotação abaixo especificada: 

01.01.01-CÂMARA 2.001- MANUTENÇÃO DAS 3.3.90.39- OUTROS 01 

MUNICIPAL AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL SEVRIÇOS DE 

Atenciosamente. 

TERCEIROS - PESSOA 

JURIDICA 

Santo Antônio de Jesus - Bahia, 20 de dezembro de 2021. 

~-~ 
Teres~~adePeixÕtÕ 

Auxiliar de Contabilidade 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO O N 102/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 041/2021 
CONTRATO Nº.053/2021 

DECISÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista que o Processo Administrativo em 

epígrafe se enconb·a regularmente instituído na forma da Lei, considerando o quanto 

" exposto no Parecer emitido pela Assessoria Jurídica e a manifestação favorável da 
Empresa DOISR SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE 

SISTEMA LTDA, CNPJ nº. 30.016.254/0001-02, pelo aditamento amigável do Contrato 
nº 018/2021, quanto ao prazo de vigência dele, resolve autorizar o Aditivo ao citado 

contrato. 

Votem os presentes Autos para o Setor de Contratos para lavratura do Termo Aditivo 
pertinente. 

Publique-se Extrato de Contrato na forma da Lei. 

Santo Antônio de Jesus /Ba, 27 de dezembro de 2021. 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmarll tios Vereadores de Sa11to A11tô11io de Jesus 

Estado da Bahia 

CONTRA TO Nº 53/2021 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPEClALIZADA PARA PRFSTAÇAO DE 

SERVIÇ()S ESPEOALI7ADOS PARA A 

CAMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE 

SANTO ANTÔNIO DE JESUS/BA, E A 
EMPRF.SA IX)ISR SERVIÇOS DE 

DESENVOLVIMEN'TO E CONSULTORIA DE 

SLSTEMA LTDA. 

A Câm,-ira Municipal de Santo António de Jesus - Ba, ente de direito públko intt>rno, com 

st>de na Rua Manoel Jose da paixão Araújo, nº 58, na cidade de Santo Antônio de Jesus

Uahü,, insuit,i no CNPJ sob o n.º 13.266.598/0001-07, neste ato representado por seu 

Presidente o Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO, inscrito no CPF n.'' 

596.966.215-15 e RG n. ti 05684102-70 5.5P /BA, doravante denominado abreviadamente 

CONTRATANTE, e a Empresa DOISR SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO E 

CONSULTORIA DE SISTEMA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

n· ·;()_01i~ :)5-t_í00Ol-02, com St>de na Rua Nova Brasília, ]62✓ Sc'io Benedito, CEP 44.441-S34, 

5,mto i\nt )1110 d0 Jesm / Ba, neste ato repn\sentado na forma dos seus 

Estdlutos/Regimento/Contratu Social, pelo Sr. Rodrigo Barbosa da Silva, brasilPiro, 

RG.nº.1512660698 SSP-BA CPF nº.053.874125-27, residente e domiciliado em Santo Antônio 

de Jesus/ Ba, doravante d<."nominada de cnNTrv\TADA, com base na Dispensa de licitação 

n' 4]-2021, do Processo Administrativo n'" 54-2021 e disposições legais previstas pard a 

,,,p,<ic, re~i1)lvflm celebrar o presente Contraio dr Fornecimento, mediante as clch1sulds e 

l' 1mdições seguintes: 

CLÁSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. ( 1 presente contrato tem como objeto a Contratação de empresa especíalizc1da para 

manutenção do Portal da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, conforme 

especificações constantes do T<~m10 de Referência, Dispensa de licitação nº 41-2021. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR: 

2. l. Pelo fornc•cimento do objeto do prescnl<' contrato, a Câmard fv1unicipal pagará a 

Contrntada íl importância de R~ 1.750,00 (Um mil setecentos e cinquenta reais). 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

2.2. Pelos serviços enumerados no ohj~to deste contrato, as despesas sen10 computadas da 

seguinte forma: 

d) b0 % do valor da nota fiscal emitida rdercnte a prestação de serviços serão computados 

rnm dt~~peséb com pessoal; 

b) 40 % (quan,nta por cento) computados como insumos, não podendo ser contabilizado o 

valor total dos serviços prestados previstos no art. 20, inciso IIl , alínea a e b da Lei 

Complementar nº 101 de 04 d<:> maio de 2000. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS: 

~.l. :'\ despPsa orçamentdria decorrente da execução deste contrato correrá à conta das 

dotd•,;óc•;; vif,ente!;, e.spccifiuicias no Contr(1to decorrente desta licitação, a saber: 

l-Úrg;10/Unidade - 01.01.000- CÂMARA lv1UNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 

II-Projeto Atividade - 2.001- MANUTENÇAO DAS AÇÕR<; DA CÂMARA MUNICfPAL IJI

Despc·s~- ~190.'i9.00.00 - OCTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

~{.2. As despflsas para os exercícios subsequentes, quando for o caso., serão alocada à dotação 

on.:amentária pn1 vista para atendimento da finalidade, a ser consignada aos Órgãos 

Interessados da Cimara Municipal pela Lei Orçamentária Anual. 

CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERtNCIA DE CONTRATO: 

4.1 A CL)ss,1o total ou pcHCiiil a terceiros dos direitos decorrentes deste contrato, dependerá da 

prévia anuência do ContratantP, sob pena de rescisão dr pleno direito, sujeitando o 

inadimplemento ~is condições previstas neste contrato. 

CLÁUSULA QUINTA- DOS SERVIÇOS: 

5.1. Put1 execuçéio dos servk,;os proceder-se-á da seguinte forma, de acordo com dS 

rwc<'~si<lades e ronveniências do Contratante: 

a) o CONTRATADO exccutêlrá os serviços mediante a apresentação da "Autorização de 

~_,rviços'\ conforme modelo previamente apresentado pelo CONTRATANTE e acordado 

pPlas partes, devidamente datada e assinada por funcionário autorizado d,1 Câmam 

Iv1unicipdl; 

1 A dotação .je-.-erá s€í im1icada pela UnKi.100 f1ó:11:nistrativa, na hipótese de Contra1a<;ão. Segundo Oriantação ôo TCU a rtcrt.açoo para 0 SKP podo ;;01 
'.(J;;:ri.(1'1:l : .Je_ç,•;nes;dcm,::1/J.\ d(1 tbt:;:;;,,:, fç:1·:.1_,,h~.a. r-:~ não ha obn~1!r,1aj-;d-él s t1':Vff d~ CC(jlfa!é)f Lic:~ 9 CCil!rn!v.<l. C<'l$i'\!açÕe'3 e 
iur,:;1-,<1ôi:n6a OJ l(':J / 'r~~unai do (::ct1tas dê! !Jn:;õ...., - 4 e1! re-.·. atual e a,-rv- - Brasília: TCU. Secrotar.a--{;oraJ da Pre<.,~cia· Sonado Federal, 

S{IÇ!et.:~~.:1 bD-:,c:ai (~,! íd1k:-.1«çiKJ o Pubh,::1çôErJ, ·;,:.l'.i,". pag 243. Oispooivol nu :;1te ~.tcu.gov.br. 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo A11tô11io de Jesus 

Estado da Bahia 

b) a "Autorizaçiio de Serviços" deverá ser dl>vidamenle prcC'nchida com as informações 

relativas <10s serviços e assinadas por funcionário do posto que executar o fome-cimento . 

. ::1.2. \) St'P/Ü;P recusado dever,l ser substituído n0 prazo máximo de 01 (um) dia, contado a 

partir do recebirnento pelo CONTRATADO da formaliza<,·ão da recusa pelo 

CJ)I\dR·\TA\lTE, arcando o CONTRATADO com os custos dessa operação, inclusive os de 

repar,lç,io. 

s.·~- f>drc1 exC'1·uç,10 do wrv il;o, deverão ser especificados os quantitativos a serem fornecidos, 

nu preendümento da requisic;ão da Câmara Municipal, bem como o Contratado deverá 

fonw(·Pr o devido comprovante. 

CLÁUSULA SEXTA- DA VIGÊNCIA: 

t• l 1
'.) prazo de vigência deste contrato é de 05 (cinco) meses, contado da datd da sua 

-1:,'.)inatur.i. para c1 ('XeCu(,·Z10, cspe'cificados na Cláusula Primeira deste Contrato, PXduí<los o 

dia do coml~<~o e incluído n do \'CncimPnto. 

CLAUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DAS PARTES: 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. iniciar, irnediatamcnte ap6s a assinatura do Contrato, a execução dos serviços 

contratados, iiúormando, em tempo hábil, qualquer impedimento/ impossibilidade de 

,issu mir os serviços estabelecidns; 

7.2. executar os serviços dcnl.ro de assentados conceitos éticos e de boa técnica, envidando 

~ todos os esforços no sentido de melhor atingir os objetivos da contratação; 

7.3. empregar o ncn~ss,hio zelo, correção, celeridade e exaçüo no trato de qualquer interesse 

do 1 ·( '>1'\'Il{A T·\NTE sob os seus cuidados profissionais, obedecendo rigorosamente às 

rn~rm,ls que n.~gem os exvrcírios da profissAo, cabendo-lhe exclusiva responsabilidade por 

rventu.1 is tr<Hbgressôes; 

7.-1. 11,10 transferir, total ou parcialmente, a execução do objeto, sem prévio consentimento e 

autoriZ<1ç<lo do CONTI~A TAr'\1TE; 

7.5. il~sumir exclusiva e integrdlrncnte a responsabilidade pelos encargos dccorrentcis da mào 

de obra utiliza.da na cxen1,ào dos serviços, em especial, os trabalhistas, previdl'IKiários, 

fiscais t' tributários, ncio se C'~tabelecendo qualquer vínculo do seu pessoal com o 

( ·: )r.,;· rl<'. ATANTE; 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

7J,. manter durante toda a t'Xt'CL1l_:10 do contrato as condições de lldhilitaçào Pxigidas no 

respectivo T,,rmo de referencial; 

7.7 comunicar imediatamente ao CONTRAT,\NTE qualquer ocorrência ou registro de 

situa<.,\>eS que possam comprometer a regularidade das suas atividades; 

7.8. aceitar nas mesmas condicôes contratuais os acréscimos ou supressões no quantitativo do 

objctn até 2S ~; (vint.e e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, permitida a 

supressão al0m dt~sse limite rrn,diante acordo entre as partes; 

7.9. Indicar o responsável que responderá pela Contratada durante a execução do Contrato; 

7.1 O. A.rcar corn todas as despesas diretas e indiretas necessárias ao desenvolvimento dos 

serviços incluindo mà(}•-de-obra, encargos sociais e fiscais, materiais, transporte, divulgaçc'io e 

mobilização, administração de benefícios decorrentes da execução do contrato; 

7.1 J. Rdazcr o(s) St\rviço(s) que vcnha(m) a ser recusado pelo contratante. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

7.U. Pagar o valor constante rni cláusula segunda no prazo avençado; 

'7.H. Dar a Contratada as condições necessárias a garantir a execução de Contrato. 

7.·1s. fü-c1liz<1r o ;icompanhamento técnico e a supervisão dos serviços. 

CLÁUSUL\ OITAVA- DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. Ourante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada 

p, ,r servidor ou por representante do CONTRATAl\'1E, devidamente designado para esse 

fim, pem1itida a assistência de terceiros. 

8.2. Durante a vigência deste contrato, o CONTRATADO deve manter preposto, aceito pela 

'1 !\dministrd(tlO do ( ()NTRAT 1\T\J"I1~. para representá-lo sempre que for necess,1rio. 

8.·:, .\ <1testa(Jw d.-, confonnidade da exccuçAu do objeto cabe ao titular do setor rcspon~;ávcl 

p(•la fist·dh7.,(1ç(10 do contrato ou a outro servidor designado para l?SSe fim. 

8..l. A tiscalizaçdo dos fomedmentos/ execu~·ão dos serviços de que trata este ato licita tório 

sr-r/~ cxPrcida pdo Ext~cutor do Contrato, designado pelo Úrp,ão Gerenciador. 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

9.1. :"'!c)O será exigida ~arantia da execuçào do contrato, mds o CONTRATANTE poderá reter 

~/, (L·inco por cento) de cada montante a pagar, para assegurar o pagamento de multas, 

indcniza<.:ôcs r, rcssarcimentos devidos pelo CONTRATADO, retenção esta que será paga ao 

e:. 
e 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores tle Sa11to Antô11io de Jesus 

Estado da Bahia 

CONTRATADO quando do último pagamento devido, deduzida, se for o caso, das multas, 

indenizações e ressarcimentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO: 

10.1. O Pagamento será efetuado mensalmente, até o 300 (trigésimo) dia do mês subsequente 

ao do fornecimento, por meio de ordem bancária (depósito ou transferência eletrônica) na 

conta corrente do licitante vencedor, mediante a apresentação de Nota Fiscal e/ ou Fatura 

correspondente, devidamente atestada pelo Órgão de Competente. 

10.2 Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua 

regularização por parte da CONTRATADA. 

10.3. A CONTRATADA deve apresentar, mensalmente, nota fiscal/fatura relativa à execução 

de serviço do mês anterior, em 02 (duas) vias, emitidas e entregues na Tesouraria da Câmara 

Municipal, para fins de liquidação e pagamento, acompanhada, das seguintes comprovações: 

a) Regularidade junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal; 

b) Regularidade junto ao FGTS-CRF; 
e) Regularidade Trabalhista. 

10.4. A nota fiscal/fatura não deverá conter arredondamentos de valores. Quando o resultado 

da operação final apresentar 03 (três) casas decimais ou mais, deverão ser eliminadas as casas 

decimais a partir da terceira, considerando para valores em centavos, apenas as duas 

primeiras casas decimais. Essa operação deverá ser efetuada no valor final por tipo de 

produto. 

I'& 10.5. Havendo erro na nota fiscal/ fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, a nota fiscal/ fatura será devolvida à Contratada pela Fiscalização e o pagamento 

ficará pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras. 

10.6. O Contratante não fica obrigado a tomar os serviços na totalidade do valor e das 

quantidades estimados para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o serviço 

efetivamente prestado. 

10.7. O Contratante pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CRITÉRIO DE REAJUSTE: 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Sa11to A11tôllio de Jesus 

Estado da Bahia 

11.1 O valor ora pactuado não haverá reajuste, salvo se ultrapassar um ano de vigência, no 

qual poderá sofrer rcpactuação de acordo com índices oficiais do IPCA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO: 

12.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.0 8.666/93, desde 

que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

12.2. O CONTRATADO ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualiz.ado do 

contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO: 

13.1. A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei nº 8.666/93. 

13.2. No caso de rescisão provocada por inadimplemento do contratado, o contratante poderá 

reter, cauteJarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já 
calculados ou estimados. 

13.3. Quando a rescisão ocorrer nas hipóteses dos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei n.0 

8.666/1993, sem que haja culpa do CONTRATADO, será este ressarcido dos prejuízos 

regularmente comprovados. 

13.4. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o CONTRATADO terá o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da 

possibilidade de o CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS SANÇÕES: 

14. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o c:ontratado às seguintes 

penalidades: 

14.1Advertência por escrito; 

14.2. Multa de mora de 0,03% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o ]imite de 30 

(trinta) dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato; 

14.3. Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato; 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmt1ra dos Vereadores de Santo A11tô11io de Jesus 

Estado da Bahia 

14.4.Suspcns,H) temporária dr participaçào em licitc1çào e impedimento de contralJr mm ,, 

Adnünistr,H.;<10, por prazo nL10 superior a 02 (dois) anos; 

l4.5.f\~1drlfa,,::,J ck inidoneidade para licitar ou contratar com a Administrar;ão Pública 

enquanto perdurarem os rnolivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

rt'abilita()10 pNante a própria autoridade qul' aplicou a penalidade, que será cDnet~dida 

sernpre 4ue o rN1tralado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 

decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

14.ú. Quem, e\ invocado dentro do prazo de validade da sua proposta, apresentar 

documentfü./10 falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução d(' seu 

objeto, n,10 mantiver a propüsta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidürwo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o 

Município e, será dcscrcdcnciado no Cadastro de Fomeccdorcs do Município pelo prdzo de 

alt:) 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicaçào de multa em percentual cquivaJente à multa 

prevista par.i inexe(·lH~ão tnta] do contra lo e das demais cominaçõcs legai.'>. 

l.'J..7. :\:e. sarn:c•,·s cL· susp,•n~.d; temporária de p,HticipaçJo t.,lll licitação e impedinwnto de 

-onlrà:ar i· de declara\ão de inidoncidade pari, licitar ou contratar com a Administraç,10 

p 1 )(11"1, :.i t,rn, b/ m Sf'r él plicad,1:i ,\s 1?rnpresas ou ,ws profissionais que: 

U.8.Tenha.m sofrido condena,.;,10 definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no n·colhimento de quaisquer tributos; 

14.9.T<.>nham pratin1do atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da lidtaçao; 

14.10. l>,monstr"m n;:io possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

cit! i-ttc,•; ilicitos pralkados. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO 
DO CONTRATO: 

~ l S. 1 i presente l.ontrato t'· celebrado com base no Processo Administrativo nn 5-1/2021, 

Dispt~nsa de Li(itaçdo n' 41/2021, Artigo 24, Inciso II, da Lei nº. 8.666/93. 

CLAUSLLA DÉCIMA SEXTA - DO FORO: 

1 i.:. 1\s qu(lsfôes der~orrentes da í'Xecu(ão destP Instrumento, que não possam srr dirimidas 

(ldministrativamenle, serão processadas e julgadas no foro da Cidade de Santo Antônio de 

Jc--;us, B,1hi,1, com exclus5o de qualquer outro, por mais privilegiado que seja salvo nos c,1sos 

; i, v ist, ,,; nP art. 1 íL'. incis1.1 I, alírH?a "d 11
, da Constitu içJo Federal. 

i•. ptHa firmeza e validade d,., que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato f!Ill 2 (duas) 

·:ie1s de igual teor e fonna, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

e. 
o 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo A11tô11io de Jesus 

Estado da Bahia 

assinadas pelos representantes da -parte, CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelas 

testemunhas abaixo. 

Santo Antônio de Jesus, Bahia - BA, em 04 de agosto de 2021. 

\\ 
CÂMARA MUNICIPAL DE ANT Õ 10 DE JESUS, BAHIA 

Presidente da Câmara Municipal 

~ ~~\Jl SJA~ 
DOISR SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA LTDA 

CNPJ n °. 30.016.254/0001-02 
Contratada 

Testemunhas: 

Processo: 17769e22 -  D
oc. 63 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: M
A

R
C

E
L

O
 SO

U
Z

A
 M

A
SC

A
R

E
N

H
A

S - 08/03/2022 19:58:53, FR
A

N
C

ISC
O

 D
E

 A
SSIS L

IM
A

 D
A

M
A

SC
E

N
O

 - 08/03/2022 20:01:40
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 61e2f62c-9829-4134-8138-994d327e76b4



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Sa11to Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
-~-~-. --· 

Processo Administrativo: 54/2021 

Dispensa:41/2021 

Contrato: 53/2021 

Espécie : Serviço 

Resumo do Objeto : Contratação de empresa especializada para 

milnutClnçao do Portal da C"'âmara Municipal de Santo Antônio de Jesus. 

Modalidade : Dispensa conforme estabelecido no Artigo 24, inciso 

II, da Lei 8.666/93. 

Crédito da Despesa: 

1-():-gão/Unidade - 01.01.000 -CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO 

rn: JFSUS 

II-Projeto Atividade - 01.031.001.2001 - MANUffiNÇÃO DAS AÇÕES DA 

C\MARA MUNIOPAI.. 

III-Despesa- ?,190.39.00.00 - OlITROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PFS, ... COA 

JlJRJDIC.-\ 
~ Valor Total do Contrato : R$ 1.750,00 (Um mil setecentos e cinquenta reais) 

Vigência do Contra to : De 04/08/2021 à ~1/12/2021. 

Assina Pela Contratante : FRANCISC:O DE ASSIS LIMA DAMASC:ENO 

Assina pela Contratada : RODRIGO BARBOSA DA SILVA 

e. 
e 
e. 

g 
~ 
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Quimo-JC'iru -2- > 02 de .H'ftmbro de ~•02 / 
A}/{J XII • Edir!/0 ,"-.j'' ::s; LEGISLATIVO 

n 
(li 
VI 
VI 
(li 

ÓRGÃO/SE"fOR: CÂMARA MUNICIPAL 

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS 
EXTRATO (CONTRATO N11 53/2021) 

A PODER 1.EGISI .. ATIVO 
C,1111t1ra tios Verc.•m/ores de .\',11110 .-1111,mio ,/e .Jesus 

. 

Estm.lo dn n:1hia 

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

Processo Administrativo: 54/2021 

Dispensa: 4·1 /2021 

Contr~to: :=;:~/2021 

Espécie : St:rviç<, 

R~sumo do Objeto Contr,ltnç,\o d~ l .. mpr~Si.1 e~pecializndt1 p,lrn 

manutcnçfü, do Pc:>rt.1I da Cnmar~ ~1unicipn1 d~ Santo Antônio <.fo Je:-u~. 

Modalidad~ : Dispensa conforme est~belccido no Artigo 2-l, inciso 

li. da Lei R.h66/93. 

Crédito da Despesa: 

1-0rg5o/Unidade - 01.01.000 -CÃMAR,\ MUNICIPAL DE SANTO t\NTÚNIO 

DE JESUS 

11-f'mjcto J\tivitfade - 01.0:n.OC>l.2001 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES Oi\ 

CAMARJ\ MUNICIPAL 

111-Der.pesn- 3390.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEll<OS - Pl::.<.;SOA 

JURÍDICA 
V ,1lor Totilf do Contrilto : R$1.7SO,OO (Um mil selcn~nto~ e cínquenln n.·,1is) 

Vigência do Contr.1to : De 04/08/2021 ti 31/12/2021. 

Assina l'clil Contratante : FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 

,\ssina p~l., Contratadn : RODRIGO BARBOSA DA SJL V A 

t·it t p : I · e m s a n t o a n t o n i o d e i e s u s b a . i m p r e n s a o fi e i a 1 . o r g · 
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PODER LEGISLATIVO 
_ Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO Nº 
053/2021 • TERMO DE CONTRA TO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTÔNIO DE JESUS E A EMPRESA 
DOISR SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO E 
CONSULTORIA DE SISTEMA LTDA, 
MANUTENÇÃO DO PORTAL DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, NA 
FORMA ABAIXO. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - Ba, ente de direito público interno, com sede na Rua 
Manoel Jose da paixão Araújo, nº 58, na cidade de Santo Antônio de Jesus- Bahia, inscrita no CNPJ sob 
o n.º 13.266.598/0001-07, neste ato representado por seu Presidente o Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA 
DAMASCENO, inscrito no CPF n.0 596.966.215-15 e RG n.0 05684102-70 SSP/BA, doravante 
denominado abreviadamente CONTRATANTE, e a Empresa DOISR SERVIÇOS DE 
DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ nº. 30.016.254/0001-02, com sede na Rua Nova Brasília, 162, São Benedito, CEP 44.441-534, 
Santo Antônio de Jesus/Ba, neste ato representado na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato 
Sociat pelo Sr. Rodrigo Barbosa da Silva, brasileiro, RG.nº.1512660698 SSP-BA CPF nº.053.874125-27, 
residente e domiciliado em Santo Antônio de Jesus/Ba" aqui denominado CONTRATADA, resolvem 
celebrar o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO Nº 053/2021, com base no parecer Jurídico 
constante do Processo Administrativo nº. 102/2021 e com base na Dispensa de licitação nº 041/2021 e do 
Processo Administrativo nº. 53/2021, sujeitando-se, no que couber, à Lei nº. 8.666/93 e à legislação que 
rege a espécie, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA· DO OBJETO. 

Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 053/2021, cujo 
objeto é a Contratação de empresa especializada para manutenção do Portal da Câmara Municipal de 
Santo Antônio de Jesus, partes integrantes da Dispensa de licitação nº 041/2021 e com a proposta 
contratada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As alterações ao Contrato realizadas meio deste Termo Aditivo consistem na 
alteração do Prazo para execução do objeto contratado pelo período de 12 (doze) meses desde 
01/01/2022 a 31/12/2022, descrita na Sexta encontram-se no limite previsto no art. 65, § 1° da Lei nº. 
8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em face da prorrogação contratual, o valor total do Contrato passa a ser de 
R$ 4.200,00 (Quatro mil e duzentos reais), a ser pago em 12 (doze) parcelas mensais consecutivas de 
igual valor de R$ 350,00 (Trezentos e cinquenta reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 

A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no disposto na Cláusula Décima Segunda, 
do Contrato nº 053/2021 e no art. 65, inciso li e§ 1° da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

As despesas deste Contrato correrá á conta da seguinte dotação orçamentária: 
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01.01.01-CAMARA 
MUNICIPAL 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

2.001 · MANUTENÇÃO DAS AÇÕES 3.3.90.39· OUTROS 01 
DA CÂMARA MUNICIPAL SEVRIÇOS DE 

TERCEIROS 
PESSOA JURIDICA 

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO. 

Permanecem inalteradas as Cláusulas e condições não modificadas direta ou indiretamente por este 
Instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA- DA PUBLICAÇÃO. 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar, à sua conta, a publicação do extrato deste CONTRA TO na 
Imprensa Oficial, no prazo de let a contar da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA SEXTA- DO FORO. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 
(três) cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

Santo Antônio de Jesus (BA), 28 de dezembro de 2021. 

CÂMARA MU NIO DE JESUS 
CONTRATANTE 

DOISR S RVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA L TDA 
CNPJ nº. 30.016.254/0001-02 
CONTRATADO 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

EXTRATO 

1° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 053/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
102/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 0 053/2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 41/2021 -
PARTES: CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS CNPJ 
13.252.234/0001-78 CONTRATADA. DOISR SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA 
DE SISTEMA LTDA -CNPJ nº. 30.016.254/0001-02 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12(DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 24, INCISO li, DA 
LEI Nº. 8.666/93; COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE: 01.01.01-CÂMARA MUNICIPAL 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL ELEMENTO DE 
DESPESA: 33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA VALOR GLOBAL: 
R$ 2.400,00 (DOIS MIL E QUATROCENTOS REAIS) DATA DA ASSINATURA: 28/12/2021 VIGÊNCIA 
CONTRATUAL: 01/01/2022 A 31/12/2022. SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE: FRANCISCO DE 
ASSIS LIMA DAMASCENO PELA CONTRATADA: RODRIGO BARBOSA DA SILVA. 
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